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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Teotônio Vilela, Estado 

de Alagoas, por meio do Setor de Licitação, sediado na Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, 

Teotônio Vilela/AL, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO por lote, nos termos da Lei nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 

05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, do Decreto Municipal nº 

006/2013, de 14 de março de 2013  ,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 

06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

1. LOCAL, DATA E HORA: 

1.1. A sessão pública será realizada no site https://www.licitacoes-e.com.br/, no dia 15 de abril de 

2021, com início às 11h , horário de Brasília - DF. 

1.2. Somente poderão participar da sessão pública, as empresas que apresentarem propostas através 

do site descrito no item 1.1, do dia 31 de março de 2021 às 08h (horário de Brasília) até o dia 15 de 

abril de 2021 as . 

1.2.1. Após encerrado o recebimento das propostas de preços descritas no subitem 1.2. O Pregoeiro 

analisará a sua conformidade e dará início a etapa de lances as 11h15min 

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta 

licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de nova comunicação. 

 

2. DO OBJETO E TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: 

2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Eventual e Futura 

Aquisição de Enxoval para Bebê. Observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos 

quanto às especificações do objeto. 

2.2. A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por lote. 

2.4. Considerando a natureza do bem a ser adquirido, e que os lotes ultrapassam o valor de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais), com fulcro nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 alterado 

pela Lei Complementar 147/2014, será reservado cota de até 25% exclusiva para MPE’s. 

2.5. Em razão do disposto no subitem acima poderão existir na presente contratação valores distintos 
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entre os ofertados em empresas que se enquadraram e não, que estão regidas pela lei, ficando vedada 

a existência de dois preços para o mesmo lote quando da contratação da mesma MPE. 

2.6. Não havendo proposta vencedora de MPE’s, para os lotes da cota exclusiva, será concedido ao 

vencedor da cota principal. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1. As despesas decorrentes das Aquisições serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de 

Teotônio Vilela/AL, consignadas com as rubricas do ano vigente: Órgão: 0201 - PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA, Unidade Orçamentária: 0107 - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E DIREITO A CIDADANIA, 
Dotação: 08.122.0002.2055 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS 
HUMANOS E CIDADANIA, Elemento: 339032000000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 
  Órgão: 0201 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA, Unidade 
Orçamentária: 0116 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB, Dotação: 12.365.0010.2100 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE APOIO EM CRECHE 40%, Elemento: 339030000000 – MATERIAL DE 
CONSUMO. 
3.2. Caso a futura Ata de Registro de Preços venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as 

despesas com estes fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de 

competência do exercício orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras/pt-br/ , por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 
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5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO: 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

E suas alterações. 

5.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

5.1.2. Os lotes exclusivos a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 são os que constam 

no Termo de Referência anexo I deste edital. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

5.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

5.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 

próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

5.3.1.1. Nos itens/lotes exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.3.1.2. Nos lotes em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

5.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores;  

5.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

5.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 102, de 2020. 

5.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
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Federal; 

5.3.8. Que os bens são fornecidos por empresas que comprovem cumprimento de     reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, 

assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, e, 

obrigatoriamente, inserir o documento digitalizado assinado por seu representante legal, contendo 

o seguinte: 

7.1.1. Da Proposta no sistema eletrônico: 

7.1.1.1. Valor global do lote (conforme critério de julgamento previsto no caput); 

7.1.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.1.3. Prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias; 

7.1.2. Da proposta física anexada ao sistema: 

7.1.2.1. Valor unitário e total do lote; 
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7.1.2.2. Marca; 

7.1.2.3. Fabricante (sempre que possível); 

7.1.2.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

7.1.2.5. Prazo de validade de 120 (cento e vinte) dias; 

7.1.2.6. Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de 

pagamento, prazo de entrega, entre outros; 

7.1.2.7. Indicação do responsável pela assinatura do contrato/ata de registro, telefones e e-

mails para contato. 

7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Fornecedora. 

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES: 

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

8.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  
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8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,01 

(um centavo). 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 

automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública. 

8.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos Lotes anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública 

de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitem anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria 

Solicitante; 

8.15.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 

sistema. 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.20. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

8.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22. Em relação a Lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
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Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitem anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 

8.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

8.28.1. no país; 

8.28.2. por empresas brasileiras; 

8.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação. 

8.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas. 

8.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas.) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
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lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado pela 

Administração, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º, no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 

10.024/2019 e verificar as documentações exigidas anexas junto a propostas conforme exigência de 

Termo de Referência. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 – TCU – Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível. 

9.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços Lotes ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 

do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e 

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; 

9.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

9.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitem acima, o 

Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 

aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação. 

9.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

9.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

9.6.3.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.6.3.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-

se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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9.6.3.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 

não gerando direito a ressarcimento. 

9.6.3.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser 

recolhidas pelos licitantes no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento. 

9.6.3.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

9.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

9.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.10. Nos Lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 

LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

10. DA HABILITAÇÃO: 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

10.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.3.2. A tentativa de burlar será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 
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10.1.3.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

10.1.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, e suas alterações. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 

03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 

encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) hora, sob pena de 

inabilitação. 

10.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

10.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

10.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 

10.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10.7. Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 

a documentação relacionada nos Lotes a seguir, para fins de habilitação: 

10.8. Habilitação jurídica: 

10.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br ; 

10.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
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EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971; 

10.8.7. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, 

ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de 2012. 

10.8.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que 

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009 (arts.17 a 19 e 165). 

10.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

10.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

10.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.10. caso o licitante detentor do MENOR PREÇO seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
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comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

10.11. Qualificação Econômico-Financeira. 

10.11.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

a menos de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da sua apresentação. 

10.11.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

10.11.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.11.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 

patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

10.11.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.11.2.3. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 

social. 

10.11.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

10.11.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

10.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o 

capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação ou do item pertinente. 

10.12. Qualificação Técnica:  
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10.12.1. Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento equivalentes/semelhantes, 

compatíveis com o objeto deste certame. 

10.12.1.1. atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome da 

proponente, comprovando os fornecimentos equivalentes/semelhantes, compatíveis com o objeto 

deste TR. 

10.12.1.2. Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos de 

qualificação técnica apurada (caso necessário) pela CPL (Pregoeiro e Equipe de Apoio), mediante 

simples conferência, implicará a inabilitação da respectiva licitante. 

10.13. Alvará ou Licença Sanitária expedida pela autoridade sanitária municipal ou estadual da sede 

da licitante, dentro da validade 

10.14. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

10.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa. 

10.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.20. Nos Lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 

da proposta subsequente. 

10.21. O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.21.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 
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recairá sobre o(s) lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a 

habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA: 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

11.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 

11.1.3. conter a indicação de endereço eletrônico válido, telefone fixo, por onde serão 

encaminhadas as ordens de fornecimentos e notificações. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor Lotes em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço Lotes, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

12. DOS RECURSO: 

12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 

campo próprio do sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

mailto:pregaopmtv@gmail.com


 

 

 

 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas       CNPJ: 12.842.829/0001-10 

Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288        prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela  

Fone: (82) 3543-1301- E-mail: pregaopmtv@gmail.com  

Pregão Eletrônico n° 037/2021 Página 016 

 

decadência desse direito. 

12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em três dias, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar 

a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  

 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada 

e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento, com comunicação do 
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código de rastreio ao Órgão Gerenciador no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após o encerramento 

do prazo para envio. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 

ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 

durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os Lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;  

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 

(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 

e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 6 (seis) meses, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 

o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, 

III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 
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antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 

condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL: 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 

no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO: 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO FORNECEDOR 

REGISTRADO: 

20.1. As obrigações do órgão gerenciador e do fornecedor são as estabelecidas no Termo de 

Referência anexo a este Edital.  

 

21. DO PAGAMENTO: 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

22.1. As sanções Administrativas por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência anexo a este Edital. 

 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA: 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 

da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
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somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas na legislação municipal. 

 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail Controle da 

pregaopmtv@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Firmina Pacheco, 

n° 60, Centro, Teotônio Vilela/AL, no horário de 08h às 12h e de 13h às 17h. 

24.2.1. Quando a impugnação ou pedido de esclarecimento for enviada por e-mail após as 12:00h, 

considerar-se- o dia seguinte como a data do envio. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.   

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
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Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://www.licitacoes-

e.com.br, bem como http://www.teotoniovilela.al.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço Rua Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela/AL, nos dias úteis, no horário das 

08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 a) Anexo I – Especificações e Quantitativos dos Objetos, Termo de Referência – Resumo; 

 b) Anexo II – Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação; 

c) Anexo III – Modelo de Declaração em Relação ao Trabalho de Menores; 

 d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte; 

 f) Anexo VI – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

h) Anexo VIII – Minuta do contrato. 

 

 

 

 

Teotônio Vilela/AL, 30 de março de 2021 

 

Ricardo Lima Torres 

Pregoeiro Port. nº 037/2021 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 037/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS)  

DECRETO N° 10.024/2019 

DECRETO MUNICIPAL N° 006/2013 

 SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO N° 7892/2013 

 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por escopo descrever os itens, especificações técnicas e 

quantitativos, conforme condições estabelecidas no Edital e seus anexos, a fim de permitir o 

Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição Enxoval para bebê. 

1.1.1. Aquisição de Enxoval para bebê conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 

Lote Descrição Unidade Quant. 

1 

Kit enxoval bebê - Contendo:- banheira; infantil com capacidade para 20l e 
material plástico; Bolsa para Maternidade: Confeccionada em material 
plástico, maleável e impermeável. TAM M; Calça Enxuta para bebê: Sendo 
100% algodão e impermeável TAM P; Camiseta: regata básica para bebê, 100% 
algodão, cores variadas, TAM P; Cobertor – composição 100% microfibra, 
super soft 260, g/m³ - abas acetinadas em microfibras, contém 01 cobertor 
para bebe 76x101 cm. Mantinha de Segurança. Cueiro – características 
principais: feito de flanela 100% algodão; mantém o bebe firme no colo da 
mãe; dimensões mínimas: largura: 100,0 cm X comprimento: 80,0cm Fralda de 
tecido - sendo 100% algodão, mais absorvente macia, 70X70cm, branca. 
Conteúdo da embalagem: 5 embalagens por pacotes. Panela esmaltada- 
panela papeiro, com cabo, em material esmaltado, tamanho 16, capacidade 
de 1,1ml. Roupa pagãozinho – sendo 100% algodão TAM P; Sabonete – Infantil, 
solido, em barra, fragrância agradável. Embalagem com 80g; Toalha de fralda- 
confeccionada com tecido duplo 120cmx70cm, 100% algodão, extremamente 
macia e absorvente. Conteúdo da embalagem: 3 fraldas por pacotes. LOTE 
PARA AMPLA CONCORRÊNCIA. 

KIT 750 

2 

Kit Maternidade – Contendo: Absorvente- tipo incontinência urinária leve, 
pós-parto e/ou pós-operatório. Pacote com no mínimo 15 unidades; Camisola- 
Ideal para gestantes, composição em poliéster (50%) e algodão (50%), nas 
cores diversas, com abertura em 3 botões no  entremeio, franzido na altura do 

KIT 250 
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busto. TAM M ao GG; Kit Calcinha Gestante – com base firmadora, composição 
de 95% algodão e 05% Elastano, foro 100% algodão. Kit com 02 unidades sendo 
01 preta, 01 bege; Toalha de banho – sendo 100% algodão. (ADULTO); Toalha 
de rosto – sendo 100% algodão. (ADULTO); 

3 

Bico de mamadeira – Possui sistema anti cólica para ajudar na alimentação 
saudável e ativa. Com o bico BPA-Free, seu bebe controla o fluxo de leite como 
na amamentação, o que pode ajudar a reduzir a super alimentação e golfadas. 
Seu exclusivo sistema de diagrama é flexionado para permitir a entrada de ar 
na mamadeira, promovendo uma alimentação saudável, ativa e reduzindo a 
cólica. Contém 1 orifício (FURO) para RN. Bico de Silicone. 

Unidade 200 

4 
Calcinha Infantil – Calcinha de bebe confeccionada em algodão, tecido macio 
que não causa irritações e alergia na pele. Forro 100% algodão. Kit com 3 
Unidades 

Pacote 300 

5 
Camiseta- Ideal para crianças até 01(um) ano de idade, Cores diversas. Pacote 
com 3 unidades. 

Pacote 150 

6 

Carrinho para bebe – tipo passeio, para 01(um) bebe, capacidade para crianças 
até 15kg, com certificado do INMETRO, cabo reversível, com cinto de 
segurança, com 05 pontos para maior comodidade do bebe, encosto 
reclinável, removível e lavável, rodas com sistema de freio duplas giratórias, 
capota removível e retrátil. Dimensões a partir de: (LxAxP), 50cm x 
95cmx80cm. Garantia mínima de 03 meses. Cores azul e rosa a escola da 
administração. 

Unidade 50 

7 

Chupeta – bico de silicone para bebes de 0 a 6 meses. Sistema de ventilação 
que permite que o bico, ao ser pressionado, libere o ar, mantendo seu formato 
e macieis. Valores aproximados: medida produto: 6x7x5cm; medida do 
produto na Caixa: 14x10x5cm. 

Unidade 650 

8 
Chuquinha – mamadeira tipo chuquinha de 60ml com dispositivo que elimina 
o vácuo e as bolas de ar, auxiliando na prevenção de gases, refluxo e otite. 
Acompanha bico de mamadeira fase nº 1. Bico fisiológico. 

Unidade 650 

9 

Conjunto de frio (Calça e Camisa 02 anos) – conjunto de inverno infantil. 
Contendo Blusa e moletom flanelado, de manga longa com punho canelado, 
com capuz. E Calça também em moletom flanelado com cós com elástico. 
Conjunto super quentinho, básico para o inverno, de boa qualidade. 
Composição: Conjunto com 100% algodão. LOTE PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA. 

Conjunto 975 

10 
Cueiro – características principais; feito de flanela 100% algodão; mantém o 
bebe firme no colo da mãe; dimensões mínimas: largura: 80,0cmx 
comprimento: 80,0cm. 

Unidade 1000 

11 
Cueca – infantil em algodão; tradicional e confortável, é ideal para ser usado 
em qualquer ocasião; propicia bem estar; com elástico embutido. Composição 
do tecido: 94% algodão/6% poliéster. Kit com 3 unidades. 

Pacote 50 

12 
Escova e Pente de cabelo – escova e pente para cabelo infantil de plástico e 
cerdas macias de nylon. Indicado para bebê. 

Conjunto 650 
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13 

Escova de dentes – cabo com formato anatômico em polipropileno. Cabeça 
com 38 tufos de cerdas em nylon. Cerdas bicolores, que indicam a hora da 
troca. Apoio antiderrapante, para maior controle e segurança durante a 
escovação. Cerdas com pontas arredondadas e polidas que protegem a 
gengiva e o esmalte dos dentes. Alta capacidade de limpeza. 

Unidade 1000 

14 
Fralda de boca – conforto, sem irritação sobre a pele delicada do bebe. 
Composição: 100% algodão. Medidas aproximadas; 70x70cm. 

Unidade 30 

15 
Fronha - com 3 abas para travesseiros; dimensões mínimas: 0.30x0.40m. 
Composição: percal 180 fios 100% algodão. 

Unidade 50 

16 
Jogo de lençol para berço – confeccionado com material macio e resistente. 
100% algodão. Contem 3 peças; 01 lençol de cima, 01 lençol de elástico, 01 
fronha. 

Jogo 50 

17 

Kit berço – conteúdo da embalagem: 01 edredom 1,60mX1,00m; 01 protetor 
de berço, com 03 peças: 01 cabeceira c/zíper 68cmx48cm(com refil)/02 
laterais c/zíper 1,35m X 30cm (com refil); 01 jogo de lençol berço 03 peças; 01 
lençol de cima 1,60m X 97cm /01 lençol de baixo c/elástico 1,57m X 97cm / 01 
fronha 40cm X 30cm; 01 mosquiteiro varal inteiro c/ bandô 1,30m/ Tule 7,00m 
diâmetro x 1,8 m altura. Garantia: defeitos de fabricação. 

Unidade 50 

18 
Lençol de solteiro –lençol sem elástico medindo 1,450 m X 2,20m sendo 100% 
algodão. 

Unidade 650 

19 Lençol De Berço - em Malha 100% Algodão medido 70cm x 130cm Unidade 50 

20 

Mamadeira – ideal para líquidos com media consistência e seu bico 
ortodôntico em silicone fase 2 (para crianças maiores de 6 meses) se ajusta a 
boca do bebe. Com sistema de saída de ar com compensa a diferença de 
pressão na mamadeira. Livre de BPA. Composição: mamadeira: polipropileno; 
bico: silicone; conteúdo da embalagem: 01 mamadeira de 240ml; medida 
aproximada do produto: 21x5x5cm; 

Unidade 650 

21 
Pente – pente de 8 ½ polegadas. Produzido em plástico e revestimento 
ionizado, que evita o efeito arrepiado dos fios. Possui 02 tipos de dentes, para 
cabelos finos e espessos. 

Unidade 650 

22 

Pinça – Pinça de dissecção anatômica 14cm. As pinças de dissecção são usadas 
para segura uma parte do tecido, facilitando a ação dos outros instrumentos, 
como o bisturi e a tesoura, produto confeccionado em aço inoxidável AISI-410; 
embalagem: plástica individual, constato os dados de identificação, 
procedência e rastreabilidade; com serrilha. 

Unidade 50 

23 
Sabonete – Infantil, solido, em barra, fragrância agradável. Embalagem com 
80g; 

Unidade 1000 

24 
Sabonete líquido – liquido para limpeza da cabeça aos pés, que não cause 
irritação nos olhos, e que seja recomendado para bebes, contendo 200ml. 

Unidades 50 

25 Saboneteira - para sabonete em barra de 80g, com material plástico. Unidades 1000 

26 
Toalha de fralda- confeccionada com tecido duplo 120cm X 70cm, 100% 
algodão, extremamente macia e absorvente. Conteúdo da embalagem: 3 
fraldas por pacotes. 

Pacote 300 
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27 
Toalha com capuz – confeccionada com tecido com tamanho aproximado de 
120cm x 70cm, 100% algodão, extremamente macia e absorvente. 

Unidade 600 

28 Toalha de banho – sendo 100% algodão. (ADULTO). Unidade 200 

29 
Tesoura para Unhas – lâminas curvadas na ponta e afiadas em aço inox, 
indicada para o corte das unhas dos pés e das mãos. 

Unidade 60 

30 
Travesseiro –feito em espuma. Amolda-se a cabeça da criança. Através do 
sistema termo sensível. Assegura correta a postura ao dormi. Dimensões 
aproximadas do produto, 30x40cm; revestimentos: algodão. 

Unidade 30 

31 
Troninho – material: plástico. Dimensões aproximadas: largura: 32,00cm; 
Altura: 24,00cm; profundidade: 43,00cm; peso: 1,50kg. Cores diversas 

Unidade 50 

32 

Fralda descartável, infantil, TAM P, embalagem c/ min 9 unidades composto 
de polimero superabsorvente, polpa de celulose, filme de polietileno não 
tecido de polipropileno, adesivo termoplástico, elástico, fitas adesivas e aloe 
vera. 

Pacote 200 

33 

Fralda descartável, infantil, TAM M, embalagem c/ min 08 unidades composto 
de polimero superabsorvente, polpa de celulose, filme de polietileno não 
tecido de polipropileno, adesivo termoplástico, elástico, fitas adesivas e aloe 
vera. 

Pacote 200 

34 

Fralda descartável, infantil, TAM G, embalagem c/ min 07 unidades composto 
de polimero superabsorvente, polpa de celulose, filme de polietileno não 
tecido de polipropileno, adesivo termoplástico, fios de elástico, fitas adesivas 
e aloe vera. 

Pacote 200 

35 

Kit enxoval bebê - Contendo:- banheira; infantil com capacidade para 20l e 
material plástico; Bolsa para Maternidade: Confeccionada em material 
plástico, maleável e impermeável. TAM M; Calça Enxuta para bebê: Sendo 
100% algodão e impermeável TAM P; Camiseta: regata básica para bebê, 100% 
algodão, cores variadas, TAM P; Cobertor – composição 100% microfibra, 
super soft 260, g/m³ - abas acetinadas em microfibras, contém 01 cobertor 
para bebe 76x101 cm. Mantinha de Segurança. Cueiro – características 
principais: feito de flanela 100% algodão; mantém o bebe firme no colo da 
mãe; dimensões mínimas: largura: 100,0 cm X comprimento: 80,0cm Fralda de 
tecido - sendo 100% algodão, mais absorvente macia, 70X70cm, branca. 
Conteúdo da embalagem: 5 embalagens por pacotes. Panela esmaltada- 
panela papeiro, com cabo, em material esmaltado, tamanho 16, capacidade 
de 1,1ml. Roupa pagãozinho – sendo 100% algodão TAM P; Sabonete – Infantil, 
solido, em barra, fragrância agradável. Embalagem com 80g; Toalha de fralda- 
confeccionada com tecido duplo 120cmx70cm, 100% algodão, extremamente 
macia e absorvente. Conteúdo da embalagem: 3 fraldas por pacotes. COTA 
RESERVADA PARA ME EPP DO LOTE 1. 

KIT 250 

36 

Conjunto de frio (Calça e Camisa 02 anos) – conjunto de inverno infantil. 
Contendo Blusa e moletom flanelado, de manga longa com punho canelado, 
com capuz. E Calça também em moletom flanelado com cós com elástico. 
Conjunto super quentinho, básico para o inverno, de boa qualidade. 

Conjunto 325 
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Composição: Conjunto com 100% algodão. COTA RESERVADA PARA ME EPP 
DO LOTE 9. 

 

1.2.  O Órgão Gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, 

Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania. 

1.3. O órgão Participante será: 

1.3.1. Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

1.4. A validade da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, a partir da assinatura, sem 

possibilidade de prorrogações. 

1.5. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 

participante(s). 

1.5.1. Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos 

Humanos e Cidadania; 

 

Item Descrição Unidade Quant. 

01 

Kit enxoval bebê - Contendo:- banheira; infantil com 

capacidade para 20l e material plástico; 

Bolsa para Maternidade: Confeccionada em material 

plástico, maleável e impermeável. TAM M; 

Calça Enxuta para bebê: Sendo 100% algodão e 

impermeável TAM P; 

Camiseta: regata básica para bebê, 100% algodão, cores 

variadas, TAM P; 

Cobertor – composição 100% microfibra, super soft 260, 

g/m³ - abas acetinadas em microfibras, contém 01 cobertor 

para bebe 76x101 cm. Mantinha de Segurança. 

Cueiro – características principais: feito de flanela 100% 

algodão; mantém o bebe firme no colo da mãe; dimensões 

mínimas: largura: 100,0 cm X comprimento: 80,0cm 

Fralda de tecido - sendo 100% algodão, mais absorvente 

macia, 70X70cm, branca. Conteúdo da embalagem: 5 

embalagens por pacotes. 

KIT 

 

 

 

 

1.000 
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Panela esmaltada- panela papeiro, com cabo, em material 

esmaltado, tamanho 16, capacidade de 1,1ml. 

Roupa pagãozinho – sendo 100% algodão TAM P; 

Sabonete – Infantil, solido, em barra, fragrância agradável. 

Embalagem com 80g; 

Toalha de fralda- confeccionada com tecido duplo 

120cmx70cm, 100% algodão, extremamente macia e 

absorvente. Conteúdo da embalagem: 3 fraldas por pacotes. 

02 

Kit Maternidade – Contendo: 

Absorvente- tipo incontinência urinária leve, pós-parto e/ou 

pós-operatório. Pacote com no mínimo 15 unidades; 

Camisola- Ideal para gestantes, composição em poliéster 

(50%) e algodão (50%), nas cores diversas, com abertura em 

3 botões no entremeio, franzido na altura do busto. TAM M 

ao GG; Kit Calcinha Gestante – com base firmadora, 

composição de 95% algodão e 05% Elastano, foro 100% 

algodão. Kit com 02 unidades sendo 01 preta, 01 bege; 

Toalha de banho – sendo 100% algodão. (ADULTO); 

Toalha de rosto – sendo 100% algodão. (ADULTO); 

KIT 

 

 

 

250 

03 

Bico de mamadeira – Possui sistema anti cólica para ajudar 

na alimentação saudável e ativa. Com o bico BPA-Free, seu 

bebe controla o fluxo de leite como na amamentação, o que 

pode ajudar a reduzir a super alimentação e golfadas. Seu 

exclusivo sistema de diagrama é flexionado para permitir a 

entrada de ar na mamadeira, promovendo uma alimentação 

saudável, ativa e reduzindo a cólica. Contém 1 orifício 

(FURO) para RN. Bico de Silicone. 

Unidade 200 

04 

Calcinha Infantil – Calcinha de bebe confeccionada em 

algodão, tecido macio que não causa irritações e alergia na 

pele. Forro 100% algodão. Kit com 3 Unidades 

Pacote 300 

05 
Camiseta- Ideal para crianças até 01(um) ano de idade, Cores 

diversas. Pacote com 3 unidades. 
Pacote 150 

06 

Carrinho para bebe – tipo passeio, para 01(um) bebe, 

capacidade para crianças até 15kg, com certificado do 

INMETRO, cabo reversível, com cinto de segurança, com 05 

Unidade 50 
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pontos para maior comodidade do bebe, encosto reclinável, 

removível e lavável, rodas com sistema de freio duplas 

giratórias, capota removível e retrátil. Dimensões a partir de: 

(LxAxP), 50cm x 95cmx80cm. Garantia mínima de 03 meses. 

Cores azul e rosa a escola da administração. 

07 

Chupeta – bico de silicone para bebes de 0 a 6 meses. Sistema 

de ventilação que permite que o bico, ao ser pressionado, 

libere o ar, mantendo seu formato e macieis. Valores 

aproximados: medida produto: 6x7x5cm; medida do produto 

na Caixa: 14x10x5cm. 

Unidade 650 

08 

Chuquinha – mamadeira tipo chuquinha de 60ml com 

dispositivo que elimina o vácuo e as bolas de ar, auxiliando 

na prevenção de gases, refluxo e otite. Acompanha bico de 

mamadeira fase nº 1. Bico fisiológico. 

Unidade 650 

09 

Conjunto de frio (Calça e Camisa 02 anos) – conjunto de 

inverno infantil. Contendo Blusa e moletom flanelado, de 

manga longa com punho canelado, com capuz. E Calça 

também em moletom flanelado com cós com elástico. 

Conjunto super quentinho, básico para o inverno, de boa 

qualidade. Composição: Conjunto com 100% algodão. 

Conjunto 1300 

10 

Cueiro – características principais; feito de flanela 100% 

algodão; mantém o bebe firme no colo da mãe; dimensões 

mínimas: largura: 80,0cmx comprimento: 80,0cm. 

Unidade 1000 

11 

Cueca – infantil em algodão; tradicional e confortável, é ideal 

para ser usado em qualquer ocasião; propicia bem estar; com 

elástico embutido. Composição do tecido: 94% algodão/6% 

poliéster. Kit com 3 unidades. 

Pacote  50 

12 

Escova e Pente de cabelo – escova e pente para cabelo 

infantil de plástico e cerdas macias de nylon. Indicado para 

bebê. 

Conjunto 650 

13 

Escova de dentes – cabo com formato anatômico em 

polipropileno. Cabeça com 38 tufos de cerdas em nylon. 

Cerdas bicolores, que indicam a hora da troca. Apoio 

antiderrapante, para maior controle e segurança durante a 

escovação. Cerdas com pontas arredondadas e polidas que 

protegem a gengiva e o esmalte dos dentes. Alta capacidade 

de limpeza.  

Unidade  

 

 

1000 
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14 

Fralda de boca – conforto, sem irritação sobre a pele delicada 

do bebe. Composição: 100% algodão. Medidas aproximadas; 

70x70cm. 

Unidade  30 

15 
Fronha - com 3 abas para travesseiros; dimensões mínimas: 

0.30x0.40m. Composição: percal 180 fios 100% algodão. 
Unidade 50 

16 

Jogo de lençol para berço – confeccionado com material 

macio e resistente. 100% algodão. Contem 3 peças; 01 lençol 

de cima, 01 lençol de elástico, 01 fronha. 

Jogo 50 

17 

Kit berço – conteúdo da embalagem: 01 edredom 

1,60mX1,00m; 01 protetor de berço, com 03 peças: 01 

cabeceira c/zíper 68cmx48cm(com refil)/02 laterais c/zíper 

1,35m X 30cm (com refil); 01 jogo de lençol berço 03 peças; 

01 lençol de cima 1,60m X 97cm /01 lençol de baixo 

c/elástico 1,57m X 97cm / 01 fronha 40cm X 30cm; 01 

mosquiteiro varal inteiro c/ bandô 1,30m/ Tule 7,00m 

diâmetro x 1,8 m altura. Garantia: defeitos de fabricação. 

Unidade 50 

18 
Lençol de solteiro –lençol sem elástico medindo 1,450 m X 

2,20m sendo 100% algodão. 
Unidade 650 

19 
Lençol De Berço - em Malha 100% Algodão medido 70cm x 

130cm  
Unidade 50 

20 

Mamadeira – ideal para líquidos com media consistência e 

seu bico ortodôntico em silicone fase 2 (para crianças maiores 

de 6 meses) se ajusta a boca do bebe. Com sistema de saída 

de ar com compensa a diferença de pressão na mamadeira. 

Livre de BPA. Composição: mamadeira: polipropileno; bico: 

silicone; conteúdo da embalagem: 01 mamadeira de 240ml; 

medida aproximada do produto: 21x5x5cm; 

Unidade  650 

21 

Pente – pente de 8 ½ polegadas. Produzido em plástico e 

revestimento ionizado, que evita o efeito arrepiado dos fios. 

Possui 02 tipos de dentes, para cabelos finos e espessos. 

Unidade  650 

22 

Pinça – Pinça de dissecção anatômica 14cm. As pinças de 

dissecção são usadas para segura uma parte do tecido, 

facilitando a ação dos outros instrumentos, como o bisturi e a 

tesoura, produto confeccionado em aço inoxidável AISI-410; 

embalagem: plástica individual, constato os dados de 

identificação, procedência e rastreabilidade; com serrilha. 

Unidade 50 
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23 
Sabonete – Infantil, solido, em barra, fragrância agradável. 

Embalagem com 80g; 
Unidade  1000 

24 

Sabonete líquido – liquido para limpeza da cabeça aos pés, 

que não cause irritação nos olhos, e que seja recomendado 

para bebes, contendo 200ml. 

Unidades  50 

25 
Saboneteira - para sabonete em barra de 80g, com material 

plástico. 
Unidades  1000 

26 

Toalha de fralda- confeccionada com tecido duplo 120cm X 

70cm, 100% algodão, extremamente macia e absorvente. 

Conteúdo da embalagem: 3 fraldas por pacotes. 

Pacote  300 

27 

Toalha com capuz – confeccionada com tecido com tamanho 

aproximado de 120cm x 70cm, 100% algodão, extremamente 

macia e absorvente. 

Unidade 600 

28 Toalha de banho – sendo 100% algodão. (ADULTO). Unidade 200 

29 

Tesoura para Unhas – lâminas curvadas na ponta e afiadas 

em aço inox, indicada para o corte das unhas dos pés e das 

mãos. 

Unidade  60 

30 

Travesseiro –feito em espuma. Amolda-se a cabeça da 

criança. Através do sistema termo sensível. Assegura correta 

a postura ao dormi. Dimensões aproximadas do produto, 

30x40cm; revestimentos: algodão. 

Unidade  30 

31 

Troninho – material: plástico. Dimensões aproximadas: 

largura: 32,00cm; Altura: 24,00cm; profundidade: 43,00cm; 

peso: 1,50kg. Cores diversas 

Unidade  50 

32 

Fralda descartável, infantil, TAM P, embalagem c/ min 9 

unidades composto de polimero superabsorvente, polpa de 

celulose, filme de polietileno não tecido de polipropileno, 

adesivo termoplástico, elástico, fitas adesivas e aloe vera. 

Pacote 200 

33 

Fralda descartável, infantil, TAM M, embalagem c/ min 08 

unidades composto de polimero superabsorvente, polpa de 

celulose, filme de polietileno não tecido de polipropileno, 

adesivo termoplástico, elástico, fitas adesivas e aloe vera. 

Pacote 200 

34 

Fralda descartável, infantil, TAM G, embalagem c/ min 07 

unidades composto de polimero superabsorvente, polpa de 

celulose, filme de polietileno não tecido de polipropileno, 

Pacote 200 
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adesivo termoplástico, fios de elástico, fitas adesivas e aloe 

vera. 

 

1.5.2. Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 

Item Descrição Unidade Quant. 

01 

Bico de mamadeira – Possui sistema anti cólica para ajudar 

na alimentação saudável e ativa. Com o bico BPA-Free, seu 

bebe controla o fluxo de leite como na amamentação, o que 

pode ajudar a reduzir a super alimentação e golfadas. Seu 

exclusivo sistema de diagrama é flexionado para permitir a 

entrada de ar na mamadeira, promovendo uma alimentação 

saudável, ativa e reduzindo a cólica. Contém 1 orifício 

(FURO) para RN. Bico de Silicone. 

Unidade 400 

02 

Calcinha Infantil – Calcinha de bebe confeccionada em 

algodão, tecido macio que não causa irritações e alergia na 

pele. Forro 100% algodão. Kit com 3 Unidades 

Pacote 600 

03 
Camiseta- Ideal para crianças até 01(um) ano de idade, Cores 

diversas. Pacote com 3 unidades. 
Pacote 50 

04 

Chupeta – bico de silicone para bebes de 0 a 6 meses. Sistema 

de ventilação que permite que o bico, ao ser pressionado, 

libere o ar, mantendo seu formato e macieis. Valores 

aproximados: medida produto: 6x7x5cm; medida do produto 

na Caixa: 14x10x5cm. 

Unidade 600 

05 

Chuquinha – mamadeira tipo chuquinha de 60ml com 

dispositivo que elimina o vácuo e as bolas de ar, auxiliando 

na prevenção de gases, refluxo e otite. Acompanha bico de 

mamadeira fase nº 1. Bico fisiológico. 

Unidade 250 

06 

Conjunto de frio (Calça e Camisa 02 anos) – conjunto de 

inverno infantil. Contendo Blusa e moletom flanelado, de 

manga longa com punho canelado, com capuz. E Calça 

também em moletom flanelado com cós com elástico. 

Conjunto super quentinho, básico para o inverno, de boa 

qualidade. Composição: Conjunto com 100% algodão. 

Conjunto 1000 

07 
Cueca – infantil em algodão; tradicional e confortável, é ideal 

para ser usado em qualquer ocasião; propicia bem estar; com 
Pacote  500 
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elástico embutido. Composição do tecido: 94% algodão/6% 

poliéster. Kit com 3 unidades. 

08 

Escova e Pente de cabelo – escova e pente para cabelo 

infantil de plástico e cerdas macias de nylon. Indicado para 

bebê. 

Conjunto 100 

09 

Escova de dentes – cabo com formato anatômico em 

polipropileno. Cabeça com 38 tufos de cerdas em nylon. 

Cerdas bicolores, que indicam a hora da troca. Apoio 

antiderrapante, para maior controle e segurança durante a 

escovação. Cerdas com pontas arredondadas e polidas que 

protegem a gengiva e o esmalte dos dentes. Alta capacidade 

de limpeza.  

Unidade  

 

 

1000 

10 

Fralda de boca – conforto, sem irritação sobre a pele delicada 

do bebe. Composição: 100% algodão. Medidas aproximadas; 

70x70cm. 

Unidade  50 

11 
Fronha - com 3 abas para travesseiros; dimensões mínimas: 

0.30x0.40m. Composição: percal 180 fios 100% algodão. 
Unidade 100 

12 

Jogo de lençol para berço – confeccionado com material 

macio e resistente. 100% algodão. Contem 3 peças; 01 lençol 

de cima, 01 lençol de elástico, 01 fronha. 

Jogo 100 

13 

Kit berço – conteúdo da embalagem: 01 edredom 

1,60mX1,00m; 01 protetor de berço, com 03 peças: 01 

cabeceira c/zíper 68cmx48cm(com refil)/02 laterais c/zíper 

1,35m X 30cm (com refil); 01 jogo de lençol berço 03 peças; 

01 lençol de cima 1,60m X 97cm /01 lençol de baixo 

c/elástico 1,57m X 97cm / 01 fronha 40cm X 30cm; 01 

mosquiteiro varal inteiro c/ bandô 1,30m/ Tule 7,00m 

diâmetro x 1,8 m altura. Garantia: defeitos de fabricação. 

Unidade 50 

14 
Lençol de solteiro –lençol sem elástico medindo 1,450 m X 

2,20m sendo 100% algodão. 
Unidade 500 

15 
Lençol De Berço - em Malha 100% Algodão medido 70cm x 

130cm  
Unidade 50 

16 

Mamadeira – ideal para líquidos com media consistência e 

seu bico ortodôntico em silicone fase 2 (para crianças maiores 

de 6 meses) se ajusta a boca do bebe. Com sistema de saída 

de ar com compensa a diferença de pressão na mamadeira. 

Livre de BPA. Composição: mamadeira: polipropileno; bico: 

Unidade  800 
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silicone; conteúdo da embalagem: 01 mamadeira de 240ml; 

medida aproximada do produto: 21x5x5cm; 

17 

Pente – pente de 8 ½ polegadas. Produzido em plástico e 

revestimento ionizado, que evita o efeito arrepiado dos fios. 

Possui 02 tipos de dentes, para cabelos finos e espessos. 

Unidade  200 

18 

Pinça – Pinça de dissecção anatômica 14cm. As pinças de 

dissecção são usadas para segura uma parte do tecido, 

facilitando a ação dos outros instrumentos, como o bisturi e a 

tesoura, produto confeccionado em aço inoxidável AISI-410; 

embalagem: plástica individual, constato os dados de 

identificação, procedência e rastreabilidade; com serrilha. 

Unidade 50 

19 
Sabonete – Infantil, solido, em barra, fragrância agradável. 

Embalagem com 80g; 
Unidade  1000 

20 

Sabonete líquido – liquido para limpeza da cabeça aos pés, 

que não cause irritação nos olhos, e que seja recomendado 

para bebes, contendo 200ml. 

Unidades  300 

21 
Saboneteira - para sabonete em barra de 80g, com material 

plástico. 
Unidades  1000 

22 

Toalha com capuz – confeccionada com tecido com tamanho 

aproximado de 120cm x 70cm, 100% algodão, extremamente 

macia e absorvente. 

Unidade 300 

23 Toalha de banho – sendo 100% algodão. (ADULTO). Unidade 2000 

24 

Tesoura para Unhas – lâminas curvadas na ponta e afiadas 

em aço inox, indicada para o corte das unhas dos pés e das 

mãos. 

Unidade  60 

25 

Travesseiro –feito em espuma. Amolda-se a cabeça da 

criança. Através do sistema termo sensível. Assegura correta 

a postura ao dormi. Dimensões aproximadas do produto, 

30x40cm; revestimentos: algodão. 

Unidade  50 

26 

Troninho – material: plástico. Dimensões aproximadas: 

largura: 32,00cm; Altura: 24,00cm; profundidade: 43,00cm; 

peso: 1,50kg. Cores diversas 

Unidade  50 
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2. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

2.1. A Prefeitura Municipal de Teotônio Vilela tem buscado em suas contratações a inclusão de 

critérios de sustentabilidade, uma vez que temos a percepção de que a forma como a humanidade 

vive e como tem se desenvolvido até agora não se sustentará por muito tempo, ante a constatação 

de que os recursos naturais presentes no planeta são em sua grande maioria finitos. Em todo o mundo 

buscam-se formas mais justas e sustentáveis de existir, ou seja, padrões sustentáveis de produção e 

consumo, preservação dos recursos e redução das desigualdades sociais, como pilares da 

sustentabilidade. 

2.2. Nesse sentido, o município vem buscando aplicar as boas práticas disponíveis, observando 

assim os ditames da Lei nº 8666/93, Art. 3º: “A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos”, bem como o recente Decreto n° 10024/2019, 

Art. 2º: “O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, do desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes 

são correlatos.” Assim também o seu “§ 1º  O princípio do desenvolvimento sustentável será 

observado nas etapas do processo de contratação, em suas dimensões econômica, social, ambiental 

e cultural, no mínimo, com base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e das 

entidades” e demais normas vigente sobre a matéria. 

2.3.  A consciência da responsabilidade de cada cidadão, das organizações em geral e, em especial, 

do poder público, quanto a mudanças que viabilizem a continuidade da vida no planeta, vem 

crescendo a cada dia, ainda que com percalços, de forma contraditória, com avanços e retrocessos, 

e com as dificuldades inerentes aos processos humanos. 

2.4. Sob tal perspectiva, as contratações públicas sustentáveis representam a adequação da 

contratação ao que se chama consumo sustentável. Significa pensar a “proposta mais vantajosa para 
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a administração” levando-se em conta não apenas o menor preço, mas o custo como um todo, 

considerando a manutenção da vida no planeta e o bem-estar social. Vale lembrar que os recursos 

naturais do país e sua biodiversidade são recursos públicos e como tal devem ser preservados. 

2.5. Diante dessa realidade, a proponente que deverá atender, no que couber, o critério de 

sustentabilidade ambiental prevista na Instrução Normativa SLTI/MP nº. 01/2014:  

2.5.1 Que bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

2.5.2 Que sejam observados os requisitos ambientais e demais exigidos, para a obtenção 

de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus 

similares; 

2.5.3 Que os bens devam ser preferencialmente, acondicionados em embalagem individual 

adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir 

a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; 

2.6. Nas aquisições e contratações, deve ser dada prioridade para produtos reciclados e 

recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de 

consumo social e ambientalmente sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei nº 12.305, de 2010 – Política 

Nacional de Resíduos Sólidos), bem como os atos normativos editados pelos órgãos de proteção ao 

meio ambiente. 

2.7. Em geral, a comprovação pode ser feita mediante inscrição nos rótulos, nas embalagens, por 

informações disponíveis no site do fabricante e em sites dos órgãos competentes, por apresentação 

de certificação emitida por instituição pública oficial, ou por instituição credenciada, ou por 

qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. De acordo com a Lei nº 8.742, DE 7 de dezembro de 1993 que dispõe sobre a organização 

da Assistência Social e dá outras providências determina que: 

Art. 2o  A assistência social tem por objetivos: 
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I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da 

incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;         

Art. 22.  Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementares e provisórias que 

integram organicamente as garantias do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias 

em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade 

pública. 

3.2. O nascimento gera necessidades diversas sendo essas uma possibilidade de surgir ou agravar 

a situação de vulnerabilidade social. Sendo assim, o benefício eventual por nascimento se destina a 

prevenir situações que impõem dificuldades as crianças em condições de dignidade humana e 

garantindo o compromisso do poder público Municipal frente a ocorrência de eventos inesperados 

faz-se necessário a aquisição de enxovais contendo vestimentas e utensílios para os primeiros 

cuidados com a criança. Isso gera segurança para a mãe, que nestes casos não tem condições 

financeiras de adquirir os bens que contemplam o enxoval. Além disso, traz uma acolhida saudável 

para um novo membro da família e sociedade. 

3.3. A distribuição de enxovais que contemplam roupas para bebês tem por objetivo suprir a 

necessidade de vestuário para filhos de mães de baixa renda. Essa ação garante um direito básico 

do ser humano, o de ter o que vestir, principalmente nesta fase, em que o bebê precisa de uma 

vestimenta confortável e limpa. Isso gera satisfação e segurança para a mãe, que nestes casos não 

tem condições financeiras de adquirir roupas para seu filho recém-nascido ou que ainda está por 

nascer. Além disso, traz dignidade para um novo cidadão que vem ao mundo. 

3.4. O público alvo desse serviço é composto pelas gestantes cadastradas nos serviços 

socioassistenciais ofertados pelo CRAS e CREAS, realizados pela Secretaria de Assistência Social, 

tem respaldo, no âmbito Municipal na Lei nº 993/2017 que dispõe sobre o Sistema Único de 

Assistência Social do Município de Teotônio Vilela e dá outras providências:  

Art. 31. Beneficio eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos 

indivíduos e família em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e calamidade pública, na forma prevista na Lei federal Nº 8.742, de 1993. 

Art. 35. Os Beneficio eventuais são provisões suplementares e provisórias prestadas aos 
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indivíduos e família em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade 

temporária e calamidade pública, observadas as contingencias de riscos, perdas e danos a 

que estão sujeitos nos indivíduos e famílias. 

Art. 36. O Beneficio prestado em virtude de nascimento deverá ser concedido: 

I- à genitora que comprove residir no Município; 

II- à família do nascituro, caso a mãe esteja impossibilitada de requerer o beneficio ou  tenha 

falecido; 

III- á genitora ou família que estejam em trânsito no município e seja potencial usuária da 

Assistência Social, desde que devidamente comprovado sua hipossuficiência. 

IV- à genitora atendida ou acolhida em unidade de referência do SUAS. 

Paragrafo único. O beneficio eventual por situação de nascimento poderá ser concedido nas 

formas de pecúnia ou bens de consumo, ou em ambas as formas, conforme a necessidade do 

requente e disponibilidade da administração pública. 

3.5. Sendo assim, a política de assistência social oferece um conjunto de serviços para garantir 

que o cidadão ou família não fiquem desamparados quando ocorram situações inesperadas, nas quais 

a sua capacidade de acessar direitos sociais fica comprometida. Fortalecendo a função de proteção 

da família e promovendo o acesso e usufruto de direitos e contribuindo para a melhoria da qualidade 

de vida. 

3.6. Considerando a necessidade de dar continuidade aos serviços oferecidos por esta secretaria, 

no tocante a garantia do acesso aos serviços educacionais vinculados aos 07(sete) Centros 

Municipais de Educação Infantil - CMEIs e as futuras Instalações de mais um CMEI no Povoado 

Mutuns, torna-se necessário adquirir insumos que possam dar sustentação aos serviços de cuidados 

e zelo que são desenvolvidos nas Unidades Educacionais com as crianças e bebês. 

3.7. È necessário salientar que a Rede Municipal de Ensino considera a aquisição de Kits de 

Enxoval imprescindível para o bom funcionamento dos 07 (sete) Centros Municipais de Educação 

Infantil, em especial aos berçários que atendem bebês com idade a partir de 06 meses até 23 meses. 

Neste período de vida, os bebês necessitam diariamente de atenção e cuidados, bem como de 

conforto no espaço de convivência e no espaço destinado ao descanso, e adquirir utensílios 

adequados tornam a estadia destes harmoniosa, saudável e compatível às exigências de cuidado que 
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este período necessita para o desenvolvimento futuro da criança. Consonante a isto, os Kits de 

Enxoval têm características específicas para a faixa etária dos bebês que são atendidos nos berçários, 

tendo como ponto de partida o conforto e o bem estar. 

3.8.  A aquisição de itens específicos para os bebês atendidos nos berçários dos Centros de 

Educação Infantil é fundamental para o fortalecimento da irradicação da mortalidade infantil, tendo 

como base políticas públicas que asseguram às famílias de vulnerabilidade social a veracidade do 

compromisso com o desenvolvimento e alcance das metas socioculturais deste município através da 

Educação. 

3.9. O quantitativo estimado torna-se uma base para as futuras aquisições diante das demandas 

dos CMEIs, sendo possível a não contratação total, haja vista que estamos procedendo com uma 

previsão dos serviços a serem executados mediante a volta as aulas de modo gradual e seguro. 

3.10. Os itens e quantidades atenderá a demanda da Secretaria Municipal de Assistência, 

Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania e da Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

4.1. Trata-se de material que atenderá as demandas de ações intrínsecas às atividades diárias para 

atendimento do interesse público que se buscar atender, utilizando o instituto do Sistema de Registro 

de Preços para futuras contratações., dentro das especificações contidas nos itens. 

5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS: 

5.1. A natureza do objeto é comum, uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações reconhecidas e usuais do 

mercado, tendo em vista que, nos termos do inciso II, artigo 3° do Decreto n° 10.024/2019, classifico 

os objetos solicitados como bens comuns devido ao fato de a utilização de pregão para aquisição 

dos materiais componentes da presente licitação deve-se ao fato de o objeto licitatório enquadrar-se 

na definição de bem comum, uma vez que:  

a) é composto por produtos cuja escolha pode ser feita tão somente com base nos preços 

ofertados;  
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b) não necessita de avaliação minuciosa para a identificação;  

c) existência da possibilidade de se estabelecer para o efeito do julgamento das propostas, 

mediante especificações utilizadas no mercado, padrões de desempenho ou qualidade 

peculiares ao objeto;  

d) o objeto da licitação presta-se a uma competição unicamente baseada nos preços propostos 

pelos concorrentes, não havendo a necessidade de apreciação de propostas técnicas. 

 

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Os objetos deste serão entreguem de forma parcelada, diretamente nas Secretarias de acordo 

com cada Ordem de fornecimento nos respectivos endereços:  

6.1.1. Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos 

Humanos e Cidadania Rua Maria Jeane Moreira Sampaio 1411, Centro.  

6.1.2. Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, situada a Rua Vereador 

Manoel Firmino, 134 - Centro. 

6.2.  Os objetos deverão ser entregues dentro das especificações mínimas constantes neste Termo 

de Referência, respeitando a proposta apresentada. 

6.3. Os objetos deverão ser de ótima qualidade e atender eficazmente às finalidades que deles 

naturalmente se esperam, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, 

inciso VIII da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

6.3.1. No momento de uso, se for observado que o produto não possui condições mínimas de 

durabilidade que permita utilização plena compatível, com fundamento no interesse público, o 

fornecedor será convocado para as devidas providências.  

6.4. Os objetos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da 

respectiva Ordem de Fornecimento. 

6.5. A Ordem de Fornecimento estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada através de 

fax, e-mail ou outro meio válido. 

6.6. Correrá por conta do fornecedor, qualquer prejuízo causado em decorrência do transporte e 

do descarregamento.  
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6.7. O prazo de validade e a data de fabricação dos produtos deverão estar especificados na 

embalagem, assim como também selos e exigências legais respectivas. 

6.8. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro de Preços, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta.  

6.9. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da notificação da Fornecedora, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

6.10. Os produtos e equipamentos serão recebidos definitivamente no prazo de 20 (vinte) dias, 

contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.11. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

Fornecedora pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de Registro de Preços. 

 

7. OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR 

7.1. São obrigações do Órgão gerenciador: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar ao Fornecedor, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Fornecedor, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

mailto:pregaopmtv@gmail.com


 

 

 

 
 

 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas       CNPJ: 12.842.829/0001-10 

Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288        prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

 
 

SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela  

Fone: (82) 3543-1301- E-mail: pregaopmtv@gmail.com  

Pregão Eletrônico n° 037/2021 Página 040 

 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Fornecedor no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Fornecedor  

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

8. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.2. O período de garantia não poderá ser menor do que 90 dias, contados do 

recebimento definitivo dos mesmos, observadas as exigências de cada caso. 

8.1.3. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

8.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.1.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

8.1.6. Comunicar ao Órgão Gerenciador, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 
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8.1.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do ARP. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar 

e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Fornecedor, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicado pelo Fornecedor. 

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

Gerenciador atestar a execução do objeto da ARP. 

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  

12.3.1. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor, deverão ser tomadas 

as providências de comunicação ao setor competente para que a Fornecedora seja 

notificada e apresente em no máximo 05 (cinco) dias as pendências encontradas. 

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Fornecedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para o Órgão Gerenciador. 

12.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Órgão 

Gerenciador deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da Fornecedora bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.   

12.6. Persistindo a irregularidade, o Órgão Gerenciador deverá adotar as medidas necessárias às 

penalidades, inclusive podendo ocorrer a rescisão contratual/cancelamento de ata nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada à Fornecedora a ampla defesa.  

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

12.7.1. A Fornecedora regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
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à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. DO REAJUSTE  

 

13.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No entanto, deverão ser 

observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das situações “DA 

REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos do 

edital da licitação. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7.892/13. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

15.1.2. Apresentar documentação falsa; 

15.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5. Não mantiver a proposta; 

15.1.6. Cometer fraude fiscal; 

15.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 

15.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em 

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 
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15.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

15.4.2. Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder 

os prazos de entrega e/ou atendimento às solicitações da fiscalização da PMTV indicadas 

no presente Edital, sobre o valor do saldo não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

15.4.3. Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global 

registrado, nas demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, 

seja contratual ou legal; 

15.4.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 

pelo prazo de até dois anos; 

15.4.5. Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Teotônio 

Vilela/AL, pelo prazo de até cinco anos; 

15.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Fornecedora ressarcir o Município pelos prejuízos causados; 

15.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município de Teotônio Vilela/AL poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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15.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

 

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

 

16.1. A Cotação de Preços deverá ser realizada pela Diretoria de Licitações com base nas 

descrições do presente Termo de Referência. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

17.1. Órgão: 0201 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA, Unidade 

Orçamentária: 0107 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E 

DIREITO A CIDADANIA, Dotação: 08.122.0002.2055 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DAS 

AÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, 

DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, Elemento: 339032000000 - MATERIAL, BEM OU 

SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

17.2. Órgão: 0201 - PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 

Unidade Orçamentária: 0116 - FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA – FUNDEB Dotação: 12.365.0010.2100 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DE APOIO EM CRECHE 40% Elemento: 339030000000 - MATERIAL DE 

CONSUMO. 

18. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

18.1. Pelo menos 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando expressamente que a licitante forneceu/executou satisfatoriamente o objeto da 
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licitação. A comprovação deverá ser feita por meio de apresentação de documento(s) devidamente 

assinado(s), carimbado(s) e em papel timbrado da empresa ou órgão que adquiriu os produtos. 

 

Gizelda Barbosa de Souza Lins 

Secretária Municipal de Assistência Desenvolvimento Social,  

Trabalho, Direitos Humanos e Cidadania. 

 

Girleide Oliveira Xavier 

Servidor responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

 

ANEXO II - MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO EDITAL 

 

 

 

 

(Nome da empresa) _______________________, CNPJ Nº_____________________, 

sediada_________________________ (endereço completo), por intermédio de seu(ua) 

representante legal o(a) Senhor(a)________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 

__________________e CPF nº ____________________, DECLARA para efeito do Pregão 

Eletrônico nº. 037/2021, realizado no Município de Teotônio Vilela/AL, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação, nos termos do art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, 

ciente das penalidades cabíveis. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

 

ANEXO III - MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) __________________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

___________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 

Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 

__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA, para efeitos do Pregão 

Eletrônico nº 037/2021 e para fins do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1998 e 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº. 9.854/99, regulamentada 

pelo Decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

 

ANEXO IV - MODELO 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) ____________________, CNPJ/MF nº _______________sediada (endereço 

completo) __________________, por intermédio de seu(ua) representante legal o(a) 

Senhor(a)___________________________, portador(a) do Registro Geral nº. 

__________________e CPF/MF nº ____________________, DECLARA sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no Pregão Eletrônico nº 037/2021, 

realizado pelo Município de Teotônio Vilela/AL, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

 

ANEXO V - MODELO 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

 

 

(Nome da Empresa) _____________________________________, inscrita no CNPJ no 

__________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). 

__________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_____________________ e do CPF no __________________, DECLARA, para fins de 

comprovação no Pregão Eletrônico no 037/2021, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as 

penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006; 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local e data 

 

______________________________________ 

(Nome e assinatura do representante) 

 

 

*Este documento deverá ser impresso em papel timbrado da licitante. 

 

 

OBS.:1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

ANEXO VI 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/202X – 

OBJETO: FORNECIMENTO DE XXXXXXXX 

 
 Aos XXXX dias do mês de XXXX do ano de 202X, o Município de Teotônio Vilela/AL, com Sede 

Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, cidade Teotônio Vilela/AL, inscrito no 

CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito do Município, Senhor Pedro Henrique 

de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, portador da cédula de identidade nº XXX – XXX/XXX, inscrito no 

CPF sob nº XXX, residente e domiciliado nesta Cidade, e por meio da Secretaria Municipal de XXX, em 

sequência denominada simplesmente Órgão Gerenciador e a pessoa jurídica XXX, inscrita no CNPJ sob n.º 

XXX, com sede XXX, neste ato, representada pelo Sr. XXX, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), 

portador(a) da Cédula de identidade RG nº XXX – SSP/XX, inscrito(a) no CPF/MF sob n.º XXX, residente 

e domiciliado(a) na XXX, e, daqui por diante, denominada simplesmente Fornecedora Registrada, resolvem, 

na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e do Decreto Municipal nº 006/2013, de 

14 de março de 2013, subsidiariamente  no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como pela Lei 

nº 8.078 de 11 de setembro de 1990, firmar a presente Ata de Registro de Preços, cuja minuta foi examinada 

pela Procuradoria Municipal, que emitiu seu parecer, conforme determina o Parágrafo Único do Art. 38 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes condições: 

 

1. Do objeto 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Eventual e Futura Aquisição de Enxoval 

para Bebê, destinado a Secretaria Municipal de Saúde e demais demandantes, conforme 

especificações e exigências estabelecidas no Anexo I do Edital, conforme abaixo: 

TOTAL DOS LOTES REGISTRADOS R$ XXX: 

 

 
 

Lote Especificações do Objeto Unidade  Qtde. Preço Unitário Preço Total Marca  

XXX XXX XXX XXXX XXX XXX XXX 

 

2. Órgão(S) Gerenciador e Participante(S) 

2.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social, Trabalho, 

Direitos Humanos e Cidadania; 

2.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

2.2.1. Secretária de Educação: 

 

Item nº  Órgãos Participantes Unidade Quantidade 
XXXX Secretaria Municipal de Assistência, 

Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos 

Humanos e Cidadania 

XXXX XXXX 

XXXXX Secretaria de Educação XXXX XXXX 

 

3. Da vigência 
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços vigerá por 06 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada nos termos do art. 10 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

 

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 

e no Decreto nº 7.892, de 2013 c/c Decreto Municipal 006/2013. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo 

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente 

aderirem. 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 
 

5. Das obrigações 

5.1. O Órgão Gerenciador obriga-se a: 

a) efetuar o pagamento à Fornecedora Registrada, de acordo com o prazo estabelecido nesta ATA; 

b) comunicar formal e imediatamente à Fornecedora Registrada qualquer anormalidade no 

fornecimento dos bens, podendo recusá-los caso não estejam de acordo com as exigências 

estabelecidas no edital e seus anexos; 

c) prestar, através de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na Ata, no instrumento convocatório 

e seus anexos; 

e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para o Órgão Gerenciador, por 

meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
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f) renegociar os valores contratados, cujos preços sejam considerados desvantajosos; 

g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Fornecedora Registrada; 

h) aplicar as penalidades por descumprimento das obrigações assumidas. 

5.1.1. A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

Fornecedora Registrada pela completa e perfeita execução do fornecimento. 

5.2. A Fornecedora Registrada obriga-se a: 

a) entregar Os produtos no prazo constante da proposta, contado desde o recebimento da Ordem de 

Fornecimento, nas quantidades solicitadas e de acordo com os preços aduzidos em sua proposta e no 

local indicado pela Administração; 

b) entregar Os produtos, objeto da proposta, com prazo de validade em conformidade com o 

especificado nos Lotes aduzidos no Anexo I, contado da data do seu recebimento; 

c) atender prontamente quaisquer exigências do servidor indicado pela Administração, inerentes ao 

objeto da contratação; 

d) manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as mesmas condições da habilitação. 

e) O produto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas 

propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao 

produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

f) arcar com todos os custos que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos ofertados na 

licitação; 

g) manter firme sua proposta durante o prazo de validade da mesma; 

h) entregar o objeto em conformidade com o que foi licitado;  

i) entregar o objeto dentro do prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, contado desde o recebimento 

da Ordem de Fornecimento, nas quantidades propostas e no local indicado; 

j) corrigir eventuais falhas no cumprimento de suas obrigações no prazo estabelecido pelo 

representante do Órgão Gerenciador; 

k) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador; 

l) responder por eventuais danos causados ao Órgão Gerenciador ou a terceiros durante a vigência desta 

Ata por seus agentes ou prepostos; 

 

6. Do fornecimento 

6.1. Os fornecimentos dos itens registrados em Ata serão solicitados mediante o envio da respectiva 

Ordem de Fornecimento. 

6.2. Cada Ordem de Fornecimento conterá sucintamente a quantidade, descrição do produto, valor, 

assinatura do requisitante e data de expedição. 

6.3. A Ordem de Fornecimento poderá ser enviada via e-mail à Fornecedora Registrada ou por qualquer 

outro meio hábil. 

6.4. Poderão ser emitidas mais de uma Ordem de Fornecimento por mês. 

6.5. Os itens solicitados através da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues acompanhados da nota 

fiscal, dela constando os valores unitários e totais, descrição do produto e a quantidade dos 

respectivos Lotes. 

6.6. A Fornecedora Registrada ficará obrigada a atender todas as solicitações efetuadas através das 

Ordens de Fornecimentos emitidas durante a vigência da Ata, mesmo se a entrega delas decorrente 

for prevista para data posterior ao seu vencimento. 

 

7. Do Recebimento 

7.1. Os objetos deste serão entreguem de forma parcelada, diretamente nas Secretarias de acordo com 

cada Ordem de fornecimento nos respectivos endereços:  
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a) Secretaria Municipal de Assistência Desenvolvimento Social, Trabalho, Direitos Humanos e 

Cidadania Rua Maria Jeane Moreira Sampaio 1411, Centro.  

B) Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, situada a Rua Vereador Manoel Firmino, 

134 - Centro. 

7.2. 7.1.1. Os produtos serão recebidos por servidor (a) indicado (a) pela Secretaria, mediante a 

apresentação da(s) Nota(s) Fiscal (is) pertinente(s) aos materiais fornecidos. Os produtos deverão 

apresentar qualidade, marca e especificações idênticas às mencionadas na proposta comercial da 

Fornecedora Registrada. 

7.3. O prazo de entrega do objeto deverá ser de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de Emprenho. 

7.3.1. Se a Fornecedora Registrada se recusar injustificadamente a entregar os produtos no prazo 

estabelecido, será convocada outra licitante, observada a ordem de classificação, sujeitando-se à 

desistente as penalidades previstas nesta Ata, sem prejuízo da aplicação de outras sanções 

cabíveis. 

7.4. Os produtos deverão ser entregues rigorosamente de acordo com as especificações das respectivas 

propostas, na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem aderência ao 

produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas. 

7.5. O produto, no ato da entrega, deverá estar acompanhado da Nota fiscal descritiva, constando número 

da Ordem de Fornecimento, dados da conta bancária para depósito do pagamento, quando for o caso. 

7.6. O ato de recebimento do objeto licitado, não importa em sua aceitação. A critério do Órgão 

Gerenciador será submetido a sua verificação, cabendo a Fornecedora Registrada, a troca dentro de 

24 (vinte e quatro) horas, do(s) objeto(s) que vier(em) a ser recusado(s), por não se enquadrar(em) 

nas especificações estipuladas, apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no 

ato do recebimento ou no período de verificação. 

 6.6.1. No ato de recebimento de produto, poderá a Administração estipular prazo de conferência, não 

superior a 48 (quarenta e oito) horas para recebimento definitivo e/ou devolução do produto para 

troca, que deverá obedecer ao prazo disposto no subitem anterior.  

 

8. Da Garantia Dos Produtos 

8.1. A licitante responderá solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que tornem os 

produtos impróprios ou inadequados a que se destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com as indicações constantes da embalagem, rotulagem ou 

mensagem publicitária, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, podendo o Município 

exigir a substituição das partes viciadas, nos termos da legislação vigente. 

 

9. Do Pagamento 

9.1. O pagamento à Fornecedora Registrada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da 

Nota Fiscal, devidamente atestada por quem de direito. 

9.2. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a Fornecedora Registrada se encontra em 

regular situação fiscal para com: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

b) Prova de inscrição no Cadastro Estadual e Municipal de Contribuintes, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, da sede da licitante; 

e) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por de Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

9.3. Nenhum pagamento será feito sem que a Fornecedora Registrada tenha recolhido o valor de multa 

eventualmente aplicada. 

9.4. Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a mesma ficará 

pendente e o pagamento sustado, até que a Fornecedora Registrada tome as medidas saneadoras 

necessárias. 

9.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da Fornecedora 

Registrada, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, 

Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito. 

9.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1. por motivo de força 

maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só 

poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de atraso 

da fatura mais antiga. 

9.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a contratada 

as sanções previstas no item 10. 

 

10. Da Dotação Orçamentária 

10.1. As despesas decorrentes da Eventual ou Futura Aquisição de Enxoval para Bebê pela 

Secretaria(s) Municipal(ais) será coberta pela Lei Orçamentária do Município de Teotônio 

Vilela/AL, consignadas nas rubricas: XXXXXXXX. 

10.2. Caso esta Ata venha extrapolar o exercício orçamentário vigente, as despesas com estes 

fornecimentos serão cobertas pelo Orçamento Geral do Município de competência do exercício 

orçamentário vigente na data da realização da despesa. 

 

11. Do Reajuste e Das Alterações 

11.1. Não cabe reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico em relação à Ata de Registro de 

Preços, uma vez que esses institutos estão relacionados à contratação. No entanto, deverão ser 

observados os ditames dos artigos 17 a 21 do Decreto n° 7892/2013 que trata das situações “DA 

REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS”, conforme termos do edital 

da licitação. 

11.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do 

Decreto nº 7.892/13. 

11.3. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser alterada, obedecidas às disposições contidas no 

art. 65 da Lei nº 8.666/93 e art. 21 do Decreto Municipal nº 006/2013. 

11.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as necessárias negociações junto à Fornecedora Registrada. 

11.5. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar a Fornecedora Registrada visando à negociação para redução de preços e sua consequente 

adequação ao praticado no mercado; 

b) frustrada a negociação, a Fornecedora Registrada será liberada do compromisso assumido; 
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c) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

11.6. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Fornecedora 

Registrada, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar a Fornecedora Registrada do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer 

antes do pedido de fornecimento; e 

b) convocar as demais fornecedoras visando igual oportunidade de negociação. 

11.7. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da 

Ata, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

12. Das penalidades 

12.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

12.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

12.2. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços/contrato e deixar de assina-los após 

convocação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 

garantido o direito prévio de citação e de ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto, perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

12.3. Quando a Adjudicatária não apresentar situação regular no ato da entrega da Ordem de 

Fornecimento ou da assinatura da Ata de Registro de Preços, será convocada outra licitante, 

observada a ordem de classificação, para celebrar com a Administração, e assim sucessivamente. 

12.4. Se a Adjudicatária recusar-se, injustificadamente, a assinar a Ata de Registro de Preços ou a 

receber a Ordem de Fornecimento, será aplicada multa de 10% (dez por cento) do valor Lotes de 

sua proposta em favor do Município, sem prejuízo da aplicação de outras sanções cabíveis. 

12.5. A Adjudicatária ficará sujeita, ainda, às seguintes penalidades pela inexecução total ou 

parcial da Ata de Registro de Preços: 

I – Advertência; 

II – Multa administrativa de 1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder os prazos de entrega e/ou 

atendimento às solicitações da fiscalização da PMTV indicadas no presente Edital, sobre o valor do saldo 

não atendido, respeitados os limites da lei civil; 

III – Multa administrativa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor Lotes contratado/registrado, nas 

demais hipóteses de inadimplemento ou infração de qualquer natureza, seja contratual ou legal; 

12.6. As multas moratórias e administrativas poderão ser aplicadas cumulativamente ou 

individualmente, não impedindo que a PMTV rescinda unilateralmente o contrato/ata de registro e 

aplique as demais sanções cabíveis. 

12.7. As multas administrativas e moratórias aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em 

consonância com os parágrafos 2º e 3º do artigo 86 da Lei Federal 8.666/93. 

12.8. A aplicação de multas não elidirá o direito da PMTV de, face ao descumprimento do 

pactuado, rescindir, de pleno direito, o contrato/ata de registro que vier a ser celebrado, independente 

de ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações 

legais e contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.9. As penalidades serão registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores e o processo 

transcorrerá de acordo com rito próprio regulamentado no âmbito municipal, garantido sempre o 

contraditório e ampla defesa. 

 

13. Da Revisão e Cancelamento 

13.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 

Ata. 

13.2.  Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

13.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

13.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

13.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

13.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

13.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

13.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

13.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

13.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

13.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

13.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; ou 

13.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

13.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 13.7.1, 13.7.2 e 13.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

13.10. por razão de interesse público; ou 

13.10.1. A pedido do fornecedor. 

13.10.2. A Fornecedora Registrada terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não entregar os bens objeto da Ordem de Fornecimento devidamente expedida, sem justificativa 

aceitável; 

c) não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; e 

d) tiver presentes razões de interesse público. 

13.11. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
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13.12. A Fornecedora Registrada poderá solicitar o cancelamento do seu preço registrado na 

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 

execução dos compromissos assumidos, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 

13.12.1. por razão de interesse público; ou 

13.12.2. A pedido do fornecedor.  

 

14. Da Publicação 

14.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação desta Ata, por extrato, na 

imprensa oficial, dentro do prazo de 20 (vinte) dias da data da sua assinatura. 

 

15. Das disposições gerais 

15.1. Independentemente de sua transcrição, o edital, a proposta de preços e os documentos da 

proposta e da habilitação apresentados pela Fornecedora Registrada farão parte desta Ata de Registro 

de Preços. 

 

16. Do foro 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca do Órgão Gerenciador para dirimir qualquer dúvida oriunda 

desta Ata de Registro de Preços, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

 E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 

Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas 

signatárias deste instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de 

Teotônio Vilela. 

 

 

 

Teotônio Vilela, XX de XXXXX de 202X. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

Pedro Henrique de Jesus Pereira– Prefeito  

Órgão Gerenciador 

 

______________________________________ 

Representante da Fornecedora Registrada  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

_____________________________________________________ (nome empresarial da licitante), 

inscrita no CNPJ nº: ______________________ com sede na 

__________________________________________________________, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________________, infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________________________ e do CPF/MF nº 

_________________________________, para fins do disposto no edital, DECLARA, sob as penas 

da lei, em especial o artigo nº 299 do Código Penal Brasileiro, especificamente para participação na 

licitação, Pregão nº 037/2021 que: 

 

a) A proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada foi elaborada de maneira independente 

por esta licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação acima mencionada não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima mencionada, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da licitação acima mencionada quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não será, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de 

fato da licitação acima mencionada antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação acima mencionada não foi, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do Município de 

Teotônio Vilela antes da abertura oficial das propostas; e 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 

para firmá-la. 

 

___________________ , _________ de _______________ de 202X. 

 

________________________________________________ 

(assinatura do representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2021 

ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATAÇÃO DE XXXXXX QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO 

VILELA/AL E A EMPRESA XXXXXXXX. 

 

1 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, CNPJ. Sob o nº 12.842.829/0001-10, com sede na Pedro Cavalcante, nº 162 – 1º Andar, Centro, 

Cidade de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Senhor Prefeito, Pedro Henrique 

de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, casado RG nº XXXX XXXX/AL, CPF sob o nº XXXXXX, 

domiciliado e residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

2 – CONTRATADA: XXXXXXXXX Pessoa Jurídica do Direito Privado, inscrita no CNPJ. sob o nº 

XXXXXX com sede na XXXXXXXXX, neste ato representado pelo(a) Sr(a). XXXX, (estado civil), 

(nacionalidade), (profissão), portador(a) do RG sob O prazo para pagamento e demais condições a ele 

referentes encontram-se no Termo de Referência.o nº XXXX XXX/XX e do CPF nº XXXXXXX, residente 

e domiciliado(a) na XXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO:  

O objeto do presente Contrato XXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no 

Termo de Referência, para utilização da (s) Secretaria(s) Municipal(ais), conforme segue:  

Lote Descrição  Unidade  Quantidade Total  

XX XXXXXXX XXX XX XXX 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

O prazo de vigência deste Contrato é a especificada no Termo de Referência, a partir de sua 

assinatura, prorrogáveis na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

O valor total do contrato para aquisição do objeto perfaz a ordem de R$ XXX (XXXXX). 

Parágrafo Único: No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para 

Aquisição do objeto deste contrato, serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Teotônio 

Vilela/AL, para o exercício de 202X, consignadas nas seguintes rubricas: XXXXXX. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:  

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE E DAS ALTERAÇÕES: 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato 
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CLÁUSULA SÉTIMA: GARANTIA DE EXECUÇÃO:  

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo ao Edital. 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS: 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 13.979, de 2020, na Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO:  

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a 

XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas 

no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no 

Termo de Referência, anexo ao Edital;  

Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

Paragrafo Primero: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

Paragrafo Segundo: A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso 

de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Paragrafo Terceiro: O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

 

2. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES:  

É vedado à CONTRATADA: 

caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL:  

Após a Ordem de Serviço a CONTRATADA terá até 30(trinta) dias para apresentar o objeto licitado 

a CONTRATANTE 

A CONTRATADA deverá disponibilizar os objetos exigidos pela CONTRATANTE nos locais 

indicados na Ordem de Serviço, em plena condição – inclusive em relação a documentação – não 

causando qualquer tipo de transtorno à CONTRATANTE. 

O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato pela CONTRATANTE estará a cargo da 

Secretaria requisitante através de designação de fiscal, formalizado em Termo de Designação de 

Fiscal de Contrato e publicado no Diário Oficial do Município, o qual poderá comunicar a 

CONTRATADA as ocorrências que, a seu critério, exijam medidas corretivas, emitir o termo de 

fiscalização e, quando necessário, emitir notificações à contratada demonstrando objetivamente os 

descumprimentos contratuais verificados pela fiscalização. 

A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade dos serviços executados, a fim de 

possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando desatendidas as disposições a ela relativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES: 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VALIDADE E EFICÁCIA:  

O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes e 

publicado na imprensa oficial, na forma da legislação pertinente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO: 

Fica eleito o foro da Comarca do Contratante para dirimir qualquer dúvida oriunda deste contrato, 

com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrado o presente contrato que, 

lida e achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste 

instrumento, tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela, XX de XXXXX de 202X. 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA– PREFEITO  

CONTRATANTE 

 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome:_______________________________ Nome: _______________________________ 

CPF:_________________________________        CPF:________________________________ 
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